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REQUERIMENTO 

(Do Senhor Alceu Moreira) 

 

 

 

Requer a instalação de Comissão Especial a 

fim de dar parecer sobre o Projeto de Lei 

1.117/2015 que “Altera dispositivos da Lei 

nº 11.105, de 24 de março de 2005, para 

introduzir disposições relativas às 

tecnologias genéticas de restrição de uso de 

variedade, e revoga o artigo 12 da Lei nº 

10.814, de 15 de dezembro de 2003.”. 

 

 

 

Senhor Presidente, 

 

 

Requeiro a V. Exª, nos termos do art. 34, inciso I do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, que seja instalada Comissão Especial destinada a 

proferir Parecer sobre o rojeto de Lei 1.117/2015 que “Altera dispositivos da Lei nº 

11.105, de 24 de março de 2005, para introduzir disposições relativas às tecnologias 

genéticas de restrição de uso de variedade, e revoga o artigo 12 da Lei nº 10.814, de 15 

de dezembro de 2003.”. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A instalação dessa Comissão Especial é de fundamental 

importância, não apenas para o cumprimento de nossas atribuições constitucionais, mas 

também por se tratar de tema define o que sejam as tecnologias genéticas de restrição de 

uso de variedade e o que sejam plantas biorreatoras. 

As tecnologias genéticas de restrição de uso de variedade podem 

ser utilizadas para finalidades nobres e estratégicas como, por exemplo, a aplicação 

dessa tecnologia em plantas modificadas para a produção de moléculas para a indústria 

química (biocombustíveis, plásticos) e farmacêutica  (hormônios, anticorpos e outros), o 
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que, por exemplo, facilitaria o acesso da população a medicamentos mais sofisticados a 

custos acessíveis. 

Cabe salientar, que a criação da Comissão Especial, deu-se com 

base no deferimento do pedido contido no Requerimento n. 3.224/2015, para incluir o 

exame de mérito pela Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável. 

Desse modo, por versar a referida proposição matéria de competência de mais de três 

Comissões de mérito, foi devidamente realizada a criação de Comissão Especial, nos 

termos do art. 34, inciso II, do RICD. 

Por essas razões, apresento o presente requerimento, para 

INSTALAÇÃO de Comissão Especial, que visa propiciar o aprofundamento de estudos 

desse tema. 

 

Sala de Sessões, 09 de novembro de 2015. 

 

 

ALCEU MOREIRA 

Deputado Federal 
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